
ESTADO DE SANTA CATARINA
ÍÚUMCíPlo DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N"322,2O20-DE 03 DE SETEMBRO DE2O2O.

Dispõe sobrc a Homologação das
inscriçôes do Processo Seletivo
SimpliÍicado N"00ír2020.

JULCIIUIARAI,ITONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o
lnciso Vlll, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de
conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado n"OO1DO2O,

DEGRETA:

ArL ío Fica homologada as inscrições do Processo Seletivo Simplificado
n'001/2020, conÍorme relação a seguir:

TNSCRIÇÕES DEFERIDAS
ANA RAQUEL BRITES DE OLIVEIRA
TATNA BANDIERA
GREICI DAIANI BERLEZI
SILVANA BRÀNDT

Art 2" Não houve inscrições de Portadores de Necessidades Especiais,
nem de condiçôes especiais para realização das provas.

Art 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ 4" Revogam-se as demais disposi@es em contÉrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Santiago do Sul,
Catarina, em 03

JULCIMAR

Registrado_,e publicado em data supra.
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de Departamento - Sec. Administração.

LORENZETTI
Municipal.


